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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS


PROCESSO N.º 70066102690 - tribunal pleno
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO DO SUL

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Bom Retiro do Sul. 1. Preliminar de ilegitimidade não configurada. Procuração outorgada pelo Município. Mera irregularidade que não acarreta a extinção do feito. Instrumento de mandato que não confere poderes especiais para propositura de ação direta de inconstitucionalidade, tampouco especifica o dispositivo a ser impugnado. Necessidade de regularização. Princípio da economia processual que deve prevalecer. 2. Mérito. Lei Orçamentária. Dispositivo de lei municipal, alterado por emenda modificativa de iniciativa parlamentar. Inclusão de objetivos e metas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Auxílio ao transporte universitário. Vício de iniciativa. Interferência do Poder Legislativo em matéria eminentemente administrativa. Aumento de despesa. Violação ao princípio da independência entre os poderes. Infração aos artigos 8º, 10 e 61, inciso I, da Constituição Estadual.  Parecer pela procedência da ação. 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Senhor Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 4.088, de 10 de dezembro de 2014, que altera disposições da Lei 4075 – 2014, de 05 de dezembro de 2014, e dá outras providências, por violação aos artigos 8º, 10 e 60, inciso II, alínea “d”, 61, inciso I, e 82, todos da Constituição Estadual. Sustenta o proponente, em síntese, que o Poder Legislativo não detém competência para, em projetos de lei da iniciativa do Poder Executivo, apresentar emendas que promovam aumento de despesa, em face da independência entre os poderes (fls. 02/8). Acostou procuração e documentos (fls. 9/23).
A medida liminar pretendida foi deferida (fls. 26/28).

Notificada (fl. 36), a Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul não prestou informações (fl. 50).

Citado, o Procurador-Geral do Estado suscitou prefacial de ilegitimidade passiva do Município para outorgar a procuração, bem como irregularidade no referido instrumento, pela ausência de poderes especiais para a propositura da ação direta de inconstitucionalidade. No mérito, pugnou pela manutenção da norma jurídica atacada, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis, derivado da independência e harmonia entre os poderes estatais (fls. 40/48).

Vieram os autos com vista.

É o relatório. 

2. A norma impugnada apresenta a seguinte redação:

LEI N.º 4.088, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2014.

“Altera disposições da Lei 4075 – 2014, de 05 de dezembro de 2014, e dá outras providências.”

JOSÉ MOISÉS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do § 7º do art. 128 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores combinado com o § 8º do art. 58 da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Altera o Art. 3º, da Lei Municipal n.º 4.075, de 05 de dezembro de 2014, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

...

Art. 3º - Ficam incluídos no PPA – Plano Plurianual do Município de Bom Retiro do Sul 2014/2017, Lei n.º 3.903/2013, de 10/10/2013, as seguintes Atividades, Objetivos e Metas.

...

Atividade: Auxílio ao transporte universitário por parte do Município.
Objetivo: A participação com recursos financeiros do município.

Meta: Auxiliar o Transporte de Universitários.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, 13 de dezembro de 2014.

3. Preliminarmente, a alegação de incongruência do instrumento de procuração, arguida pelo Senhor Procurador-Geral do Estado, por constar como seu outorgante o Município de Bom Retiro do Sul - e não o Senhor Prefeito Municipal - deve ser desacolhida na espécie. 

Em que pese o instrumento de mandato judicial tenha consignado como outorgante o Município de Bom Retiro do Sul, encontra-se firmado pelo Senhor Prefeito Municipal (documento da fl. 09), sendo que a peça vestibular nomina o Senhor Prefeito Municipal como o autor da ação, de forma que se trata de mera irregularidade, que, em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, não elide a possibilidade de exame do mérito da pretensão, já que possível dessumir do mandato que seu outorgante é o Prefeito Municipal, que está legitimado à ação.

Ainda em sede prefacial, cumpre destacar que o instrumento de mandato outorga ao procurador nele qualificado apenas poderes gerais para o foro, sem a indicação de poderes especiais e específicos para impugnar, por meio da propositura de ação direta de inconstitucionalidade, a norma objeto desta ação.
Contudo, tem-se que deve ser oportunizado prazo para que o proponente possa regularizar a irregularidade em questão.
Nesse sentido, o entendimento da Corte Suprema:

1)SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09.
(ADI 4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014) 

4. No mérito, a ação merece julgamento de procedência.
A Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, por meio de seu poder de emenda, ao introduzir normas versantes sobre a organização e o funcionamento da Administração, ou seja, matéria de competência privativa do Chefe do Executivo, afrontou o disposto nos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...).

II – disponham sobre:

(...).

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (...).

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

(...).

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...).

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual. (...).

Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

A reserva de iniciativa, todavia, transposta, no caso em análise, ao Prefeito Municipal, que a exerceu plenamente, não impede que o Poder Legislativo, durante a tramitação do projeto, ofereça emendas, visando aprimorar o texto legal que daí emergirá, desde que observada a temática regulada e não implique em aumento de despesa, o que afrontaria o preceituado no artigo 61, inciso I, da Carta da Província, também de observância obrigatória pelos municípios por força do princípio da simetria, fulcrado no artigo 8º, caput, da Constituição Estadual:

Art. 61 - Não será admitido aumento na despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa privativa do Governador, ressalvado o disposto no art. 152
;

É, nessa linha, o ensinamento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva.  No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

A propósito, cumpre recordar que, quanto ao poder de emenda dos parlamentares aos projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo, o Supremo Tribunal Federal vinha entendendo que, em tais projetos, era inadmissível qualquer emenda, por ser, o poder de emenda, corolário da iniciativa: onde faltasse poder de iniciativa, faltaria a competência para emendar (STF, RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

O Pretório Excelso, no entanto, revisou essa posição,  passando a considerar que, nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficariam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação o seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Criação de gratificação - Pró-labore de Êxito Fiscal. Incorre em vício de inconstitucionalidade formal (CF, artigos 61, § 1º, II, "a" e "c" e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, de que resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio da simetria. Precedentes. 2. Ausência de prévia dotação orçamentária para o pagamento do benefício instituído pela norma impugnada. Violação ao artigo 169 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi conferida pela Emenda Constitucional 19/98. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF, ADIn 2079 – SC, Rel. Min. Maurício Cardoso, Tribunal Pleno, j. 29/04/2004)

Acerca do tema, Hely Lopes Meirelles
 afirma que o poder de emenda por parte dos parlamentares é possível desde que não acarrete aumento de despesa, in litteris:

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesa prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentárias. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.

Também esse Tribunal de Justiça já sufraga a tese de que, mesmo nos projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo, o Poder Legislativo não pode ser transformado em mero homologador dos projetos de lei encaminhados, não podendo, todavia, avançar para além dos limites constitucionalmente fixados. 

Nessa senda, são os seguintes precedentes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE HERVAL. LEI AUTORIZATIVA. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 1. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal n° 1.101/2013, do Município de Herval, que dispõe sobre o transporte para locomoção de alunos de Herval para Arroio Grande/RS, por tratar de matéria cuja competência privativa para legislar é do Chefe do Executivo. 2. A expressão "fica o Poder Executivo Municipal autorizado a viabilizar transporte...", em que pese a louvável intenção do legislador, não significa mera concessão de faculdade ao Prefeito para que assim proceda, possuindo evidente caráter impositivo. 3. Violação ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, e 82, inciso VII, todos da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70055716161, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 28/10/2013)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETO ORIGINAL DO PODER EXECUTIVO QUE FOI OBJETO DE EMENDA LEGISLATIVA QUE CONCEDEU REAJUSTE GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. MATÉRIA CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE AO CHEFE DO EXECUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 60, INC. II, ALÍNEAS "A" E "B" DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. SEGUNDO ENTENDIMENTO DO STF, NAS MATÉRIAS DE INICIATIVA RESERVADA, AS RESTRIÇÕES AO PODER DE EMENDA FICAM REDUZIDAS À PROIBIÇÃO DE AUMENTO DE DESPESAS E À HIPÓTESE DE IMPERTINÊNCIA DA EMENDA AO TEMA DO PROJETO. SITUAÇÃO DOS AUTOS EM QUE HOUVE, INQUESTIONAVELMENTE, AUMENTO DE DESPESAS PARA OS COFRES PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021487053, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 18/02/2008)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. EMENDA DO LEGISLATIVO. Mostra-se inconstitucional o inciso IV do art. 34 da Lei nº 1.914, de 21.12.2006, do Município de Charqueadas, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2007 e dá outras providências, com redação decorrente de emenda do Legislativo. Tudo, porque, ao alterar o percentual de aumento da remuneração básica dos servidores, dispôs sobre matéria de iniciativa privativa do Executivo, ferindo a harmonia e independência dos Poderes e implicando aumento indevido de despesa. Afronta aos arts. 8º, 10, 60, II, "a" e "b" e 61, I, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019135615, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 03/12/2007)
Feitas tais considerações, imperativo reconhecer que a inovação normativa da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, por via de Emenda Aditiva, alterando projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, para o efeito de incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias a atividade de “Manutenção do Programa Passe Livre”, o objetivo de “Aderir ao Programa Estadual do Passe Livre Estudantil” e a meta de “Auxiliar o Transporte de Universitários”, desbordou dos limites constitucionais, acarretando aumento de despesa, fugindo, ainda, das diretrizes da Administração Municipal, usurpando competência privativa do Chefe do Poder Executivo, configurando indevida ingerência de um Poder em outro, em flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consagrado no artigo 10 da Constituição Estadual. 
No mesmo diapasão, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado, consoante os julgados trazidos à colação:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, CAPUT E §§ 1º A 13, E 2º DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 013/2010, CONSTANTE DA LEI Nº 3.843/2011, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. CONTROLE CONCENTRADO DE LEI ORÇAMENTÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS QUE REAJUSTAM O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL E ALTERAM A DESTINAÇÃO DE RECURSOS, INICIALMENTE DESIGNADOS AO GABINETE DO PREFEITO, PROCURADORIA-GERAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS, PARA O PAGAMENTO DO REAJUSTE. INCIDÊNCIA SOBRE DOTAÇÃO PARA PESSOAL E SEUS ENCARGOS. MATÉRIA QUE CONSTITUI EXCEÇÃO À POSSIBILIDADE DE EMENDA PELO PODER LEGISLATIVO. INTERFERÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL NA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇAO DOS PODERES. ARTS. 8º, 10, 60, II, "B" E "D", 82, VII, E 152, § 3º, II, "A", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70042528901, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 27/05/2013)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º E 2º DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 025/2010, CONSTANTE DA LEI Nº 3.843/2011, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS QUE ALTERAM A DESTINAÇÃO DE RECURSOS INICIALMENTE DESIGNADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE PARA A INSTALAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. INGERÊNCIA INDEVIDA DO PODER LEGISLATIVO NA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. AUMENTO DE DESPESAS. VÍCIO MATERIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇAO DOS PODERES. ARTS. 8º, 10, 60, II, "D", 61, I, 82, II E VII, 149 E 154, I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044407526, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 21/11/2011)

ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D”, E 82, INCISO VII, C/C ARTIGO 8 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que dispõe sobre a participação popular na definição dos investimentos em obras e serviços para o Plano Plurianual, para as Diretrizes Orçamentárias e para o Orçamento Anual do Município, determinando condutas administrativas próprias do Executivo, em afronta ao princípio da independência entre os poderes. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021636303, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 30/03/2009)

5. Pelo exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO PÚBLICO, observada a questão prefacial apreciada, pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 06 de novembro de 2015.

PAULO EMILIO J. BARBOSA,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CN/SBB/MPM
� Art. 152 - O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais e os créditos adicionais constarão de projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo.


[...].


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 10ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 564/5.
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